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EMENTA: Defere a inclusão de responsabilidade técnica requerida pela
empresa denominada Flávio das Neves Silva-ME

DECISÃO

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica Metalúrgica e Química
– CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE,,
reunida em sua Sessão Ordinária nº. 012/2022, realizada por videoconferência, no dia 01 de
junho de 2022, apreciando a solicitação de cancelamento do registro da empresa denominada
Flávio das Neves Silva-ME, protocolada neste Regional sob o nº 200186514/2022, sob
relatoria do Conselheiro Cássio Victor de Melo Alves; após análise da documentação
apresentada e dos normativos em vigor, em concordância com a instrução técnica elaborada
pelo Assistente Técnico do Crea-PE; considerando a Resolução nº 1.121/2019, do Confea,
onde informa que o profissional poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa
jurídica (Art 17) e que será permitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de mais de
uma pessoa jurídica (Art 19); considerando o pedido de Inclusão de Resp. Técnica protocolado
pela Flávio das Neves Silva ME; considerando a apresentação da ART de Cargo-função
PE20220769533, do profissional JOSÉ PATRICK DA SILVA PEREIRA; considerando que o
profissional JOSÉ PATRICK DA SILVA PEREIRA possui a titulação de ENGENHEIRO
MECÂNICO; considerando que a empresa tem como objeto social: “Atividades de
sonorização e de iluminação; produção musical; aluguel de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes (locação de sanitários químicos); outras
atividades de publicidade não especificadas anteriormente (alto-falantes para publicidade);
artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
(empresários de eventos artísticos ao vivo); atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão
de redes (limpeza sanitários químicos); hotéis; outras atividades de serviços pessoais não
especificadas anteriormente (gestão de sanitários públicos); aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (locação
de geradores); locação de automóveis sem condutor.”. (fl. 02) Considerando que entre as
atividades técnicas da empresa entendemos que o profissional pode se responsabilizar, de
forma parcial, pelo “aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário”,
especificamente para estruturas metálicas; considerando que a empresa está sem responsável
técnico; considerando que após análise do processo e dos normativos em vigor, o relator
entendeu que entre as atividades técnicas constantes no objeto social, o “aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporário”, atribuição do engenheiro mecânico,
especificamente, para estruturas metálicas; e considerando por fim, o parecer do relator,
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sugerindo o deferimento da solicitação de inclusão do profissional no quadro técnico da
empresa, DECIDIU, por unanimidade, deferir a inclusão de responsabilidade técnica
requerida pela empresa supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão a
Eng.º Mecânico Severino Gomes de Moraes Filho – Coordenadora. Votaram os seguintes
Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves, Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Severino
Gomes de Moraes Filho e Maycon Lira Drummond Ramos.

Cientifique-se e cumpra-se.

Recife, 01 de junho de 2022.

Eng. Mecânico Severino Gomes de Moraes Filho
Coordenador Adjunto da CEEMMQ
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